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EDITAL DE TOMADA DE PRECOS N° 2023.09.01.02/TP 

LICITAGAO DO TIPO MENOR PREÇO 
OBJETIVANDO A MANUTENGAO PREVENTI 
CORRETIVA DE DIVERSAS UNIDADES BASICAS 
DE SAUDE, NO MUNICiPIO DE MAURITICE, 
CONFORME PROJETO BASICO. 

PROCESSO N° 2023.08.24.02/TP 

Tipo da Licitação: Menor Prego Global 

Forma de Execugéo: Indireta - Regime: Empreitada por Preço Global 

Unidade Administrativa: Secretaria de Saúde. 

O MUNICIPIO DE MAURITI/CE, através da Comissdo Permanente de Licitagéo, devidamente nomeada 

pela Portaria nº Portaria nº 677/GP/2022, de 11 de Novembro de 2022, torna público para conhecimento 

dos interessados que, na data, horério e local abaixo previstos, abrira licitação, na modalidade TOMADA 

DE PREGOS, do tipo MENOR PREGO GLOBAL, em regime de execução indireta com empreitada por 

prego global, para atendimento do objeto desta licitagéo, de acordo com as condigdes estabelecidas neste 
Edital, observadas as disposigbes contidas na Lei Federal nº 8.666/93 de 21.06.93, e suas alteragbes 

posteriores e na Lei n°123/2006 e suas alteragoes. 

HORARIO, DATA E LOCAL: 

OS DOCUMENTOS DE HABILITAGAO E PROPOSTAS serdo recebidos em sessdo pública marcada 
para: 

Ás 14:00h. 
Do dia 20 de setembro de 2023. 
No enderego: Av. Senhor Martins, s/n°, Bela Vista, Mauriti/CE — CEP: 63.210-000. 

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos: 

ANEXO | - Projeto Basico; 
ANEXO Il - Modelo de Apresentagéo de Proposta de Pregos; 

ANEXO Il — Minuta do Contrato; 

ANEXO IV - Modelos de Declaragdes; 
ANEXO V - Modelo de Declaragio para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 

1.0 DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO 
1.1. A presente licitação tem como objeto a Manutengao preventiva e corretiva de diversas Unidades 

Basicas de Saúde, no municipio de Mauriti/CE, conforme Projeto Bésico, anexo |, parte integrante 

deste processo. 
1.2. O valor global estimado da presente licitagdo é de R$ 818.597,07 (Oitocentos e Dezoito Mil, 

Quinhentos e Noventa e Sete Reais e Sete Centavos). 

2.0 DOS CRITERIOS DE PARTICIPACAO 
2.1. Podera participar do presente certame licitatério PESSOA JURIDICA, devidamente cadastrada na 

Prefeitura de Mauriti/CE ou não cadastrada, que atender a todas as condigdes exigidas para cadastramento 
até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necesséria qualificação; 

2.2. Só podera apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer empresa 

licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes documentos: 

| - Documento oficial de identidade; 
Il - PROCURAGAO POR INSTRUMENTO PUBLICO OU PARTICULAR (acompanhado com os 

atos constitutivos da pessoa juridica, ata de sua eleição, contrato social, requerimento de empresario 
individual, etc, nos quais estejam expressos poderes para o outorgante exercer direitos e assumir 

obrigagdes em decorréncia de tal investidura). A procuragéo devera indicar outorga de poderes para, na 

forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destinam, interpor recursos administrativos, 
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apresentar documentos de habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais fins pertine'ntgs ao 

certame, em nome da licitante, poderes para, na forma da lei, e praticar todos os demais atos pertinêntes = 

a0 certame, em nome da licitante. OBS: ndo serão aceitas procuracées (públicas ou particulares) 

com prazo de validade acima de 01 (um) ano civil, a contar da data da sua emissão. 
2.3. Caso o representante seja sécio da empresa licitante com poderes de representagéo, sécio-gerente, 

diretor do licitante ou titular de firma individual, deverao ser apresentados juntamente com o documento de 

identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa juridica, ata de sua 

eleição, etc), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigagdes em 

decorréncia de tal investidura; . 
2.4. RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.4.1. Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que 

lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam 

impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos 

descentralizados, quais sejam: 
a.1) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS; 

a.2) Cadastro Integrado de Condenações por llicitos Administrativos - CADICON; 
a,3) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF; 

a.4) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do 

Conselho Nacional de Justiga - CNJ. 
b) Cumprindo penalidade de suspensão tempordria imposta pela Prefeitura Municipal de MAURITI; 

c) Estejam sob faléncia, concordata, dissolugao ou liquidagéo, fuséo, cisão ou de incorporagéo; 

d) Reunidos sob forma de consércio; 

e) Mantendo qualquer tipo de vinculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade 

contratante ou responsavel pela licitação; 

f) Autor do projeto basico ou executivo, pessoa fisica ou juridica; 

g) De empresas cujos sécios ou diretores pertengam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante; 

h) Que seja sociedade estrangeira n&o autorizada a funcionar no País; 

i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9°, seus incisos 

e paragrafos, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores atualizagdes; 

2.4.2. Para averiguação do disposto contido no item “2.4.1. a)” acima, as licitantes apresentaréo 

junto aos documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada da 
Pessoa Juridica, emitido via internet no sitio do https:/icertidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, para 

comprovação ou não se a empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de 

participar em licitagdes ou de celebrar contratos com a Administragéo Publica ou tal consulta podera ser 

realizada pela Comiss&o Permanente de Licitag&o, quanto da análise dos documentos de habilitag&o. 

2.4.3. Nao podera participar empresa que não explore ramo de atividade compativel com o 

objeto desta licitação. 
2.4.4. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsavel(eis) técnicos(as) da 

licitante participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas 

poderá participar do certame licitatorio. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou 

responsavel técnico ambas seréo excluidas do certame. 
2.4.5. É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administragéo Publica Municipal de 

MAURITI, Autarquias, Empresas Publicas ou Fundações, instituidas ou mantidas pelo Poder Público 

Municipal de MAURITI, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, dos 
procedimentos desta Licitagéo; 

2.4.6. O licitante considerado descredenciado ou n&o apto a participar do certame, podera 

assistir ao processo licitatério, não podendo, entretanto, manifestar-se verbalmente durante a sessão. 

2.5. JUSTIFICATIVA vedação a participagéo de consércio: 
2.5.1. A vedação a participagdes de interessadas que se apresentem constituidas sob a forma 

de consorcio se justifica na medida em que nas contratações de servigos comuns, é bastante corriqueiro a 

participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o minimo 

exigido no tocante à qualificagéo técnica e econémico-financeira, condigdes suficientes para a execução 

de contratos dessa natureza, o que não tornara restrito o universo de possiveis licitantes individuais. A 

auséncia de consórcio não trará prejuizos & competitividade do certame, visto que, em regra, a formagéo 

de consércios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questdes de alta complexidade ou de 
relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de 
habilitação do edital e ainda não teriam as condições necessarias a execugéo do objeto individualmente. 
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Nestes casos, a Administrag&o, com vistas a aumentar o niumero-de parti 'p/apt/és‘ admite a formação de e 
consórcio. 

2.5.2. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a 

escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas 

justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei nº 8.666/93, que em seu Art. 33 que 
atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos 

motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso 

concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, 

economicidade e moralidade. 
2.5.3. Ressalte-se que a decisão com relag&o à vedação à participagéo de consorcios, expressa 

no item 2.4.1. “d” deste Edital, para o caso concreto em andlise, visa exatamente afastar a restrição a 

competição, na medida que a reunido de empresas que, individualmente, poderiam prestar os servigos, 

reduziria o nimero de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formag&o de conluios/carteis 

para manipular os pregos nas licitagées. 
2.6.DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

2.6.1. As empresas consideradas microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), 

conforme incisos | e Il do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2008, e que 

pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado de favorecimento previsto naquela lei, 

deverão apresentar, no momento da entrega dos envelopes, entretanto, separado de qualquer envelope, 

uma declarag3o de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme modelo 
constante do ANEXO V deste Edital. 

2.6.2. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas ou 
empresas de pequeno porte que não apresentarem a declarag&o prevista no subitem anterior poderão 
participar normalmente do certame, porém em igualdade de condições com as empresas não 

enquadradas neste regime. 
2.6.3. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12/2006, a 

comprovagdo da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente sera 
exigida para efeito de comprovagéo da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

2.6.4. Havendo alguma restrição na comprovagé&o da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias Uteis, cujo termo inicial correspondera ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogéveis por igual periodo, a critério da Administrag&o Pública 
Municipal, para a regularizagéo da documentagéo, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certiddes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
2.6.5. Entende-se o termo “declarado vencedor” de que trata o subitem anterior o momento 

imediatamente posterior & fase de julgamento das propostas. 
2.6.6. A não regularizagdo da documentag&o, no prazo previsto no subitem anterior, implicara a 

decadéncia do direito & contratagdo, sem prejuizo das sangdes previstas no art. 81 da Lei Federal nº 

8.666/93, sendo facultado à Administrag&o Publica Municipal convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificag&o, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitag&o. 

2.6.7. Sera inabilitada a empresa ME ou EPP que não apresentar a regularizagéo. 

2.7. DAS IMPUGNAGOES 
2.7.1. Qualquer cidaddo é parte legitima para impugnar este edital diante de alguma 

irregularidade, devendo protocolar o pedido de até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para 

abertura dos envelopes de habilitagao, estando a Administragao obrigada a julgar e responder em até 03 
(trés) dias úteis; 

2.7.2. Decaira do direito de impugnar os termos do edital o licitante que não o fizer até o segundo 

dia util que anteceder a abertura dos envelopes de habilitagéo, hipétese em que tal comunicag&o néo tera 

efeito de recurso; 
2.7.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do 

processo licitatorio até o transito em julgado da decisão a ela pertinente; 
2.7.4. Acolhida & petição contra o ato convocatorio sera designada nova data para a realizagéo 

do certame; 
2.7.5. Os pedidos de impugnação poderão ser protocolados na Prefeitura Municipal e 

encaminhados & Comissdo de Licitição ou enviados através do enderego eletronico: 
cpldemauriti@gmail.com. 

3.0 DOS ENVELOPES //;R 
3.1. Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: de 
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Habilitação e Proposta de Preço, sendo aceita a remessa via postal., o S 

3.1.1. Os licitantes que desejarem enviar os envelopes via CO_RREIO,_«;:[ev.erão enviar 01 (um) 

único envelope LACRADO contendo dentro os outros 02 (dois) envelopes LACRADOS com a 

documentação referente a Habilitação (um envelope), e a Proposta de Preços (um envelope). A Comissão 

de Licitação não se responsabilizará se os mesmos não chegarem a tempo hábil para a abertura do 
certame. 

3.1.1.1. A Comissão de Licitação não se responsabilizará por envelopes que chegarem após a 

licitação; caso mandem pelo correio, certifiquem-se com o setor de licitação a chegada do mesmo, pelo 

menos 24h (vinte e quatro horas) antes da licitação, os envelopes de documentação enviados pelo correio 

caso não forem abertos os mesmos serão fragmentados caso a empresa não os retire. 
3.1.1.2. A inversão dos documentos no interior dos envelopes, como por exemplo, a colocação 

da Proposta de Preços no envelope dos Documentos de Habilitação, acarretará a exclusão sumária da 

proponente no certame. 
3.1.2. Os conjuntos de documentos relativos à Habilitação e Proposta de Preço deverão ser 

entregues separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o 

nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos 

(“Documentos de Habilitação” e “Proposta de Prego”), na forma a seguir: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2023.09.01.02/TP 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 
| (IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
| ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
| TOMADA DE PREÇOS Nº 2023.09.01.02/TP 

4.0 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO — ENVELOPE Nº 01 
4,1. Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada em 

Cartório (Art. 32 da lei nº. 8.666/93), sendo aceito autenticação eletrônica, exceto para a garantia, quando 

houver, cujo documento comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original; 

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do documento 
não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou 

regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal 

declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a 

partir da data de sua emissão; 
c) Rubricados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última página, de 

modo a refletir seu número exato. 
d) A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta poderá ser suprida pelo representante da 
licitante na sessão de abertura dos documentos de habilitagéo. 
e) Os documentos apresentados dever&o ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, 
todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com excegao dos documentos que s&o vélidos 

para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato sera celebrado com a sede que 
apresentou a documentagéo. 

4.2. 0S DOCUMENTOS DE HABILITAGAO CONSISTIRAO DE: 

4.21. HABILITAGAO JURIDICA: (Att. 27, inc. |, Lei n° 8.666/93 atualizada) 
4.2.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro público de 

empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, 

apresentar o registro da Junta onde opera com averbag&o no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
4.2.1.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 

devidamente registrado no registro publico de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de 

sociedades empresarias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial cu agéncia, apresentar o registro 

da Junta onde opera com averbag&o no registro da Junta onde tem sede a matriz. A



3 MAURITI G 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI /) ) 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO'! Ãh& o ANOS 

4.2.1.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no casd‘ de;,s\og»edfies simples - exceto 

cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em 

exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório 

de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a 

matriz. 
4.2.1.4. DECRETO DE AUTORIZAGAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAGAO PARA FUNCIONAMENTO 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

4.2.1.5. COPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sécio-Administrador ou do 

titular da empresa, conforme o caso. 

4.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: (Art. 27, inc. IV, Lei nº 8.666/93 atualizada) 

4.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ); (Art. 29, inc. |, 

Lei nº 8.666/93 atualizada) 

4.2.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes ESTADUAL OU MUNICIPAL, conforme 

o caso, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o 

objeto contratual; (Art. 29, inc. I, Lei nº 8.666/93 atualizada) 
4.2.2.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com: 

a) A comprovação de REGULARIDADE para com a FAZENDA FEDERAL devera ser feita através da 

Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributérios Federais e & Divida Ativa da União 

(CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 

de outubro de 2014; (Art. 29, inc. lll, Lei nº 8.666/93 atualizada) 

b) A comprovagdo de REGULARIDADE para com a FAZENDA ESTADUAL devera ser feita através de 

Certiddo de Regularidade de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; (Art. 29, inc. 1Il, Lei nº 8.666/93 

atualizada) 

c) A comprovag&o de REGULARIDADE para com a FAZENDA MUNICIPAL devera ser feita através de 

Certidão de Regularidade de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal; (Art. 29, inc. IIl, Lei n° 8.666/93 

atualizada) 

d) Prova de situag&o regular perante o FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS, 

através de Certificado de Regularidade — CRF; (Art. 29, inc. IV Lei nº 8.666/93 atualizada) 

e) Prova de INEXISTENCIA DE DEBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTICA DO TRABALHO, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943.” (NR), conforme Lei 12.440/2011 

de 07 de julho de 2011. (Art. 29, inc. V, Lei nº 8.666/93 atualizada) 

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, sera considerada o 

prazo de 30 (trinta) dias da sua emiss&o. Para efeito de sua validade. 

4.2.3. QUALIFICAGAO TECNICA: (Art. 27, inc. Il, Lei n° 8.666/93 atualizada) 

4.2.3.1. Certidão atualizada de registo da empresa no Conselho Regional Competente, 

CREA/CAU na qual conste o(s) nome(s) de seu(s) responsavel(eis) técnico(s); (Art. 30, inc. I, Lei n° 8.666/93 

atualizada); 
4.2.3.2. Comprovacdo da QUALIFICAGAO TECNICA PROFISSIONAL: Comprovagéo da 

licitante de possuir em seu corpo técnico, responsavel técnico, na data de abertura das propostas, 

profissional de nivel superior ou outro, detentor de certiddes de acervo técnico (CAT) ou 

anotações/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) emitidas pelo conselho de fiscalização 

profissional competente em nome dos profissionais vinculados aos referidos atestados, devidamente 

registrado no conselho profissional competente (CREA/CAU) da região onde os servigos foram 

executados, que comprove ter o profissional executado servigos relativos à execução de obra ou servigos 

de caracteristicas ao objeto licitado. 

4.2.3.3. A comprovação da condig&o do item 4.2.3.2. somente sera aceita através de CAT(s) 

com registro de atestado de atividade concluida e a certidão expedida de acordo com os dados constantes 

da ART baixada, relativa à obra/servio concluido, considerados os dados técnicos qualitativos e 

quantitativos declarados no atestado e demais documentos complementares, conforme orientagéo do 

Manual de Procedimentos Operacionais, CONFEA, Pág. 66, previsto na Resolução nº 1.025, de 30 de 

outubro de 2009. 
4.2.3.3.1. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente/corpo 

técnico: 
a) sécio: copia do contrato social e sua última alteragéo, devidamente registrados no órgão competente; 
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b) diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma índividuaímª cópia do estatuto 

social e ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 

c) empregado permanente da empresa: cópia do contrato de trabalho por tempo indeterminado ou 

qualquer documento comprobatório de vínculo empregatício previsto na legislação de regência da matéria; 

d) responsável técnico: cópia da certidão de registro de pessoa jurídica no conselho profissional 

competente da sede ou filial onde consta o registro do profissional como Responsável Técnico; 

e) profissional contratado: Contrato de prestação de servigos, na forma da lei, acompanhado de 

comprovação através do registro do responsável técnico da licitante junto ao CRQ/PF-CREA/CAU, que 

identifique a relação das empresas em que o profissional figure como responsavel técnico. 

4.2.3.4. Deverão constar, preferencialmente, das CERTIDOES DE ACERVO TECNICO ou dos 

ATESTADOS expedidos pelo CREA, em destaque, os seguintes dados: Data de inicio e término da Obra, 

local de execução, nome do contratante e da CONTRATADA, nome dos responséveis técnicos, seus 

titulos profissionais e numeros de registros no CREA, especificagdes técnicas da obra e os quantitativos 

executados. 
4.23.41. Não serio aceitos atestados de Projeto, Fiscalizagdao, Supervisdo, 

Gerenciamento, Controle Tecnoldgico ou Assessoria Técnica de Obras. 

R 4.2.3.5. O profissional responsável técnico apresentado no ACERVO DE CAPACIDADE 

TÉCNICA anexado pela licitante, deverá obrigatoriamente constar na certidão de registro de pessoa 

jurídica junto ao CREA, e participar permanentemente dos serviços objeto desta licitação; 

4.2.3.6. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da 

licitante participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas 

poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou 

responsável técnico ambas serão excluídas do certame; 

4.2.3.7. O (s) profissional (is) deverá (ão) ser indicado (s) como responsável (is) técnico(s) da 

participante e sua substituição só será possível por profissional igualmente qualificado, mediante a 

expressa aprovação da fiscalização; 

4.2.3.8. As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, equipamentos 

e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, 

serão atendidas mediante a apresentação de declaração formal, e relação explícita da sua 

disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as exigências de propriedade e de localização prévia. 

4.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: (Art. 27, inc. |, Lei nº 8.666/23 atualizada) 

42.4.1. BALANGO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (DRE) do último 

exercício fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial 

da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes 

termos devidamente registrados na Junta Comercial — constando ainda, no balanço, o número do Livro 

Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente 

assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por Índices oficiais quando encerrados há mais de 04 (quatro) meses 

da data de apresentação da proposta; (Art. 31, inc. |, Lei nº 8.666/93 atualizada) 
4,24.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 

Contábeis assim apresentados: 
a) SOCIEDADES EMPRESARIAIS EM GERAL: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede 

ou domicilio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário 

do qual foi extraído. . 

b) SOCIEDADES EMPRESÁRIAS, ESPECIFICAMENTE NO CASO DE SOCIEDADES ANÔNIMAS 

REGIDAS PELA LEI Nº. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio 

da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o 

lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na 

localidade em que está a sede da companhia; 

c) SOCIEDADES SIMPLES: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; 

caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas 

fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 

d) No caso de empresa CONSTITUÍDA NO EXERCÍCIO SOCIAL VIGENTE, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial de abertura referente ao período de existência da sociedade, devidamente registrados 

ou autenticados na Junta Comercial do domicilio da Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e 
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pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado /nó Conselho Regional de 

Contabilidade; ” 

e) É admissível o BALANÇO INTERMEDIÁRIO devidamente registrado ou autenticado na Junta 

Comercial do domicilio da Licitante, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social, assinado pelo sócio- 

gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade. 
4.2.4.3. Entende-se que a expressão “na forma da lei' constante no item 4.2.4.1, no minimo: 

balango patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, acompanhado dos termos 

de abertura e encerramento do livro diário e as notas explicativas, conforme Acórdão 1153/2016 — 

Plenario - TCU 
4.2.4.4. As copias deverão ser originérias do Livro Didrio devidamente formalizado e registrado. 

4.2.4.5. A empresa optante pelo Sistema Publico de Escrituragdo Digital - SPED podera 

apresenta-lo na forma da lei. 
4.2.4.6. Entende-se que a expressão “na forma da lei' constante no item 4.2.4.5 engloba, no 

minimo: 
a) Balango Patrimonial; 
b) DRE — Demonstrag&o do Resultado do Exercicio; 
c) Termos de abertura e de encerramento do livro didrio; 

d) Recibo de entrega de escrituragao contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2° do Decreto N° 

9.555, de 6 de novembro de 2018); 

OBS™. A autenticação de livros contabeis das pessoas juridicas não sujeitas ao Registro do Comércio, 

poderá ser feita pelo Sistema Publico de Escriturag&o Digital - SPED, instituido pelo Decreto nº 6.022, de 

22 de janeiro de 2007, por meio da apresentag&o de escrituragéo contabil digital, na forma estabelecida 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1° do Decreto N° 8.555, de 6 

de novembro de 2018). 

4.2.4.7. As copias deverao ser originarias do Livro Diário constante do SPED. 

42.4.8. A Escrituragio Digital devera estar de acordo com as Instrugdes Normativas (RFB nº 

1420/2013 e RFB nº 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital — SPED. Para maiores 

informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do 

Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5º das 

Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU nº 

2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 

44.2.4.9. Com base nos dados extraídos do balango será avaliada a capacidade financeira da 

empresa, as empresas dever&o apresentar o calculo dos indices financeiros, sendo qualificadas apenas 

as que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definigdes e formulagdes: a 

boa situação financeira, sera baseada na obtencéo de indices de Liquidez Geral (LG), maior ou igual a um 

(21), Solvéncia Geral (SG), maior ou igual a um (21) e Liquidez Corrente (LC), maior ou igual a um (21), 

cumulativamente, resultantes da aplicação das férmulas: 

X 

LG = Ativo Circulante + Realizavel & Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigivel & Longo Prazo 

SG= Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigivel & Longo Prazo 

LC = __Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

4.2.4.9.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos [ndices 

de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patriménio 

liquido de 10% (dez por cento) do Valor Estimado da contratagéo. Devendo a comprovação ser feita 

relativamente à data de apresentagdo da proposta, mediante apresentagéo da conta no Balango 

Patrimonial apresentado. 

a) Indice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto & empresa possui em disponibilidades, bens e direitos 

realizaveis no curso do exercicio seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste periodo. \ 

i 
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b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e 

direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que: 

Resultado da Liquidez Corrente: 

-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das 

obrigações. 

-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes. 

-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo, 

caso fosse preciso. 
c) O indice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), 

para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os 

permanentes. Para os três índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é recomendável a 

comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), 

sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. 

>> Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de aplicabilidade 

destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz necessário ante a 

comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) participante (s) na perspectiva de 

execução de um possível futuro contrato com a Administração Pública. Logo, entende-se que as 

exigências acima, atendem aos padrões de requisitos demandados neste edital, pois o atendimento 

quanto as taxas apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da participante, bem 

como foi calculado com base no Acórdão 5026/2010-Segunda Câmara-TCU | Relator: AUGUSTO 

SHERMAN. 

4.24.10. CERTIDAO NEGATIVA DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 

EXTRAJUDICIAL, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica em data não superior a 30 (trinta) 

dias; (Art. 31, inc. Il, Lei nº 8.666/93 atualizada) 
4.2.4.10.1. No caso de Certidão Positiva de Recuperação Judicial ou Extrajudicial, o licitante 

devera apresentar a comprovagéo de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 

forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitagéo, devendo, ainda, 

comprovar todos os demais requisitos de habilitagéo. 

4.2.411. GARANTIA nos termos do artigo 31, inc. Il da Lei n° 8.666/93, no montante de R$ 

8.185.97 (Oito Mil, Cento e Oitenta e Cinco Reais e Noventa e Sete Centavo) a ser realizada junto à 

Secretaria da Fazenda do Município de Mauriti/CE; 

4.2.4.12. A licitante podera optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em 

dinheiro, titulos da divida publica, seguro garantia ou por fianga bancaria; 

4.2.4.13. Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão efetuar depósito ou 

transferéncia bancaria para a Agéncia: 4555-1 - Conta Corrente: 6172-7 - Banco do Brasil cujo 

comprovante deve ser apresentado junto com a documentagao referente a habilitagéo; 

4.2.4.14. Caso a modalidade de garantia recair em TITULOS DA DIVIDA PUBLICA emitidos sob 

a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custédia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econémicos, conforme definido pelo Ministério da 

Economia, o qual está atestara a sua validade, exequibilidade e avaliagao de resgate atual, e das 

seguintes comprovagbes: 

a) Origem/aquisição mediante documento respectivo e langamento contabil por meio de registro no 

balango patrimonial da licitante; 

b) Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé publica, 

demonstrando a correção atualizada monetariamente do titulo (realizada até seis meses anteriores 

a data marcada para apresentagéo da dita garantia), conforme parametros definidos pelo Ministério 

da Fazenda; 

c) Serão aceitos apenas e tão somente titulos com vencimentos passiveis de resgate incontestavel 

sob nenhum aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade da proposta de pregos. 

d) Presumem-se como auténticos os titulos oferecidos pela licitante, reservando-se a Prefeitura 

Municipal de Mauriti o direito de averiguar a sua autenticidade. Em se constatando indicios de 

fraude, se obriga a oferecer dendncia ao Ministério Público. 

&) Origem/aquisição mediante documento respectivo e langamento contébil por meio de registro no 

balango patrimonial da licitante. 

RADE 

ETA 



— MAURITI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI S PE L\ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO À 

4.2.4.15 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a FANÇA BANÇÃRIA emitida por 

banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo.Banco-Central do Brasil, o 

licitante entregará o documento no original ou cópia autenticada, fornecido pela instituição que a concede, 

do qual deverá obrigatoriamente, conforme decisão do TCU/Acórdão 10829/2020-Primeira Câmara, 

constar: 

a) Beneficiário: Prefeitura Municipal de Mauriti. 

b) Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE PRECOS N° 2023.09.01.02/TP. 
c) Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da licitação. 

d) Prazo de validade: minimo de 120 (cento e vinte) dias. 

42.4.16. Caso a modalidade de garantia seja SEGURO-GARANTIA, o licitante devera fazer a 

comprovagéo da apdlice ou de documento habil expedido pela seguradora, cuja vigéncia sera de, no 

minimo, 120 (cento e vinte) dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes. 

4.2.417 - A garantia de manutenção de proposta sera liberada até 5 (cinco) dias úteis após esgotada as 

fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas Comerciais), para as 

empresas inabilitadas ou desclassificadas, exceto para a vencedora da licitagéo, que será liberada no 

mesmo prazo, após a data de assinatura dos possiveis contratos. 
4.2.4.18 - Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela LICITANTE, 

quando em dinheiro, sera atualizada monetariamente, por meio da aplicação da Caderneta de Poupanga, 

calculada “pro rata die”. 
4.2.4.19 - A garantia da proposta podera ser executada; 

a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma; 

b) se o licitante n&o firmar o contrato. 

4.2.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAGAO: 
4.2.5.1. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, caso 

opte pela assinatura digital devera ser gerada por meio de certificado digital do padréo do ICP — Brasil, 
informando que cumpre a proibição prevista no art. 7° da CF - ou seja, de que não utiliza trabalho de 

menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de 
quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. Sugere-se o modelo apresentado (ANEXO IV), em papel 

da prépria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, 

assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possivel identificar quem assinou. 
4.2.5.2. Declaragéo da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, caso 

opte pela assinatura digital devera ser gerada por meio de certificado digital do padrão do ICP — Brasil, 
declarando, sob as penas da Lei, de que conhece e Aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o 

direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informagdes necessarias para o 
cumprimento integral das obrigagdes objeto da licitação. Sugere-se o modelo apresentado (ANEXO V), 

em papel da propria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma 
proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possivel identificar quem assinou. 

4.2.5.3. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, caso 
opte pela assinatura digital devera ser gerada por meio de certificado digital do padrão do ICP — Brasil, 
declarando para os devidos fins, sob as penalidades cabliveis, de não haver Fatos impeditivos quanto a 

nossa participagéo em licitações ou contratagées com a Administração Publica Federal, Estadual e 

Municipal. Sugere-se o modelo apresentado (ANEXO IV), em papel da propria empresa, contendo o 

carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente 

habilitada e que seja possivel identificar quem assinou. (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93). 
4254. Prova de inscrição no cadastro de fornecedores, através da apresentagdo do 

Certificado de Registro Cadastral — CRC, fornecido pela Prefeitura Municipal de Mauriti, dentro do prazo 

de validade e, em conformidade com o objeto da licitação (art. 22, II, $ 2° da lei 8.666/93). 
4.2.6. Os documentos expedidos pela Internet poder&o ser apresentados em forma original ou cópia 
reprografica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificagéo de sua autenticidade através 

de consulta realizada pela Presidente. 
4.2.7. ALICITANTE devera fornecer, a titulo de informagao, número de telefone, fax, e pessoa de contato, 
preferencialmente local. A auséncia desses dados não a tornara inabilitada. 
4.2.8. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope nº 01 

(Documentos de Habilitag&o), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 

irregularidades, ser&o considerados inabilitados, não se admitindo complementagéo posterior. 
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5.0 DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE Nº 02 
5.1. As propostas deverdo ser apresentadas em papel timbrado da fifmalfl@gj\chidas em 01 (uma) via 

datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecanico, eletrénico ou manual, sem 

emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado. 

5.2. Qualquer divergéncia entres uma das vias apresentadas, devera constar em ata, devendo o 

representante da licitante optar pela via a ser considerada valida. 

5.3. AS PROPOSTAS DE PREGOS DEVERAO, AINDA, CONTER: 
5.3.1. A razão social, local da sede e o número de inscrigdo no CNPJ da licitante; 

5.3.2. Assinatura do Representante Legal e do Responsével Técnico devidamente indicado na 

fase de habilitação, em todas folhas da proposta, com carimbo ou identificagéo da assinatura, detentor da 

condição prevista no item 4.2.3.2 deste edital, caso opte pela assinatura digital devera ser gerada por meio 

de certificado digital do padréo do ICP — Brasil; 

5.3.3. Indicagéo do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados 

da data da apresentagéo das mesmas; 

5.3.4. Prego total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos bem como o valor global 

da proposta por extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, méo-de-obra 

e transporte, incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Edital; 

5.3.5. Prazo de garantia das obras sera de 05 (cinco) anos, a contar da data de sua entrega 

definitiva, nos termos do disposto no art. 618 do Código Civil. 

5.3.6. Apresentar Planilha de Orçamento e cronograma fisico-financeiro, contendo precos 

unitarios e totais de todos os itens constantes do ANEXO | - PROJETO BASICO, ORGAMENTO BASICO 

E CRONOGRAMA FiSICO-FINANCEIRO; 
5.3.7. Apresentar planilha de Pregos Unitarios, na elaboragio da Composição de Pregos 

Unitarios, devera conter todos os insumos e coeficientes de produtividade necessarios à execugao de 

cada servigo, quais sejam equipamentos, mao-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, 

transportes, BDI (conforme orientagdo do TCU), totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros 

necessarios & execugdo dos servigos. 

5.3.8. Na elaboragao da Proposta de Prego, o licitante devera observar as seguintes condições: 

5.3.8.1. Os pregos unitarios propostos para cada item constante da Planilha de Orgamento 

deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, custo horario de utilizagéo de 

equipamentos, mão-de-obra, encargos sociais, impostos/taxas, despesas administrativas, transportes, 

seguros e lucro. 

5.3.9. Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 

explicitar em sua proposta. 
5.3.10. Ocorrendo divergéncia entre os valores propostos, prevaleceréo os descritos por extenso 

&, no caso de incompatibilidade entre os valores unitario e total, prevalecera o valor unitério. 

5.3.11. Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execugéo dos servigos, objeto 

deste Edital, e que serão executados conforme exigéncia editalicia e contratual, e que serão iniciados 

dentro do prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de 

Servigo. 
5.3.12. Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item 

"BONIFICAGAO E DESPESAS INDIRETAS - BDI", inclusive com relag&o as parcelas que o compde, 

anexo a proposta de pregos. 
5.3.13. Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item 

"ENCARGOS SOCIAIS’, inclusive com relagéo as parcelas que o compde, anexo a proposta de pregos. 

5.4. Sera DESCLASSIFICADA a proposta que: 
5.4.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

5.4.2. Contiver vicios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos 

capazes de dificultar o julgamento; 

5.4.3. Não apresentar as especificagBes técnicas exigidas no Projeto Basico ou anexos; 

5.4.4. Contiver oferta de vantagem n&o prevista neste edital, inclusive financiamentos 

subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar prego ou vantagem baseada nas ofertas dos demais 

licitantes; 
5.4.5. Apresentar, na composigao de seus pregos: 
5.4.5.1. Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.l. inverossimil; 

5.4.5.2. Custo de insumos em desacordo com os pregos de mercado; 
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5.4.5.3. Quantitativos de mao-de-obra, materiais ou equipamentos\insufievefies para compor a 

unidade dos servigos. 

5.4.5.4. Apresente prego global orgado ou quaisquer pregos unitarios que superem os pregos de 

referéncia discriminados neste edital. 

5.5. Sera igualmente desclassificada a proposta manifestamente inexequivel. Considera-se 

inexequivel a proposta de pregos que comprovadamente for insuficiente para a cobertura dos custos da 

contratagdo, apresente pregos unitarios simbólicos, irrisorios ou de valor zero, incompativeis com os 

pregos dos insumos e salarios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatério da licitagao não tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalagdes de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou & totalidade da 

remuneragéo. 

5.5.1. O exame da inexequibilidade observara a férmula prevista no art. 48, S$ 1° e 2° da Lei nº 

8.666, de 1993. 
5.5.2. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligéncias, na forma do $ 3° do artigo 43 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 
5.5.3. Quando o licitante apresentar prego final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 

pregos ofertados, não sendo possivel a sua imediata desclassificação por inexequibilidade, sera 

obrigatéria a realizag&o de diligéncias para o exame da proposta. 

5.6. Qualquer interessado podera requerer que se realizem diligéncias para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que fundamentam a suspeita. 

5.7. A participação na presente licitação implica a concordancia do licitante com a adequag#o de todos os 

projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegagdes de falhas ou omissdes em qualquer das 

pegas, orçamentos, plantas, especificagdes, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos nao 

poderao ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 

13, Il do Decreto n°. 7.983/2013. 
5.8. Cronograma fisico-financeiro, conforme modelo do Anexo | deste Edital; 

5.8.1. O cronograma fisico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de 
desembolso maximo por periodo constante do Edital, bem como indicar os servigos pertencentes ao 

caminho critico da obra. 
5.8.2. Os custos relativos & administração local, mobilizagéo e desmobilizagéo e instalação de 

canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto 

da obra, não poderão ser incluidos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orgamentaria. 

5.9. As aliquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos na 

legislag&o tributaria; 

5.9.1. Os tributos considerados de natureza direta e personalistica, como o Imposto de Renda de 

Pessoa Juridica - IRPJ e a Contribuig&o Sobre o Lucro Liquido - CSLL, não deverão ser incluidos no BDI; 

5.9.2. As licitantes sujeitas ao regime de tributagdo de incidéncia ndo-cumulativa de PIS e 

COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuicées sociais comprovando que os 

percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem & média dos percentuais 

efetivos recolhidos em virtude do direito de compensagéo dos créditos previstos no art. 3° das Leis 

10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os pregos contratados pela Administragéo Publica 

reflitam os beneficios tributérios concedidos pela legislação tributéria. 

5.9.3. As empresas optantes pelo Simples Nacional dever&o apresentar os percentuais de ISS, 

PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compativeis as aliquotas a que estão obrigadas a 

recolher, conforme previs&o contida no Anexo IV da Lei Complementar 123/2006. 

5.9.4. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional 

não poderá incluir os gastos relativos as contribuicoes que estão dispensadas de recolhimento 

(SESI, SENAI, SEBRAE etc.), conforme dispões o art. 13, § 3°, da referida Lei Complementar; 

5.10. Nos casos de aditivos contratuais incluindo novos servigos, sera utilizada a taxa de BDI do 

orgamento base da licitação, sempre que a taxa de BDI adotada pela contratada for injustificadamente 

elevada, com vistas a garantir o equilibrio econémico-financeiro do contrato e a manutengéo do percentual 

de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e ao 

art. 14 do Decreto n° 7.983/2013; 

5.11. Em nenhuma hipétese podera ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja quanto ao preço 

ou quaisquer outras condi¢Bes que importem em modificagbes de seus termos originais, ressalvadas 

apenas as alteragdes absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma 
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alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que n&o venham a àsa%péjulzos aos demais 

licitantes. 
5.12. Erros materiais no preenchimento da planilha não são motivos suficientes para a desclassificação da 

proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, 

atendidas as demais condições de aceitabilidade. 

6.0 DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
6.1. A presente Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS será processada e julgada de acordo 

com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

6.2. Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos ou 
supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos. 

6.3. Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão de Licitação deste 

Município, constarão obrigatoriamente da respectiva ata. 
6.4. É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de documentos ou 

informações que deveria constar originariamente da proposta. 

6.5. Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que será assinada 

pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe § 12 do art. 43 da Lei de Licitações. 

6.6. O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preço, será 

realizado simultaneamente em ato público, no dia, hora e local previsto neste Edital. 

6.7. Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se fazer representar por, no máximo, 02 

(duas) pessoas. 
6.8. Os membros da COMISSÃO e 3 (três) escolhidos entre os presentes como representantes das 

PROPONENTES, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação e Propostas de 

Preços apresentados; 

6.9. Recebidos os envelopes Nº 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, Nº 02 - “PROPOSTA DE 

PREGOS’, proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação. 
6.10. A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, o resultado da 

habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados; 
6.11. Divulgado o resultado da habilitação, os licitantes inabilitados deverão retirar os envelopes de 

Propostas de Preços, após obedecer ao disposto no art. 109, inciso |, alínea “a”, da Lei de Licitações, ou, 

se houver, após sua denegação, durante o período de 30 (trinta) dias. Findo este prazo, sem que sejam 

retirados, serão destruídos. 
6.12. Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que serão examinadas pela Comissão e 

pelas licitantes presentes. 

6.13. Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo recursal 

previsto no art. 109, inciso |, alínea “b”, da Lei nº 8.666/93. 
6.14. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

7.0 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO & 
A) AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO — ENVELOPE Nº 01 
7.1. Compete exclusivamente à Comissão avaliar o mérito dos documentos e informações prestadas, bem 

como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de cada proponente e a exequibilidade das 

propostas apresentadas. 
7.2. A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, observadas as 
exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Técnica e à 

Qualificação Econômica e Financeira. 

B) AVALIAGAO DAS PROPOSTAS — ENVELOPE Nº 02 
7.3. A presente licitação será julgada pelo critério do MENOR PREÇO GLOBAL, conforme inciso |, $ 1º do 

art. 45 da Lei das Licitações. 

7.4. Serão desclassificadas as propostas: 
7.4.1. Que não atenderem as especificagdes deste Edital de TOMADA DE PRECOS; 
7.4.2. Que apresentarem pregos unitarios irrisorios, de valor zero, ou pregos excessivos ou — 

inexequiveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitações), ou superiores ao valor estimado para esta / f 

licitação, constante do item 1.2 deste edital; - 
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globais estabelecidos no Anexo | - Orçamento Básico, deste Edital; * 

7.4.3. Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e dlvergéncla ou ccnfllto com as 
exigéncias deste Edital; 

7.4.4. Na proposta prevalecera, em caso de discordancia entre os valores numéricos e por 

extenso, estes Ultimos 
7.4.5. N&o será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta TOMADA DE 

PRECOS, nem prego ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
7.4.8. Os erros de soma e/ou multiplicagéo, bem como o valor total proposto, eventualmente, 

configurado nas Propostas de Pregos das proponentes, serdo devidamente corrigidos, n&o se 

constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificagéo da proposta. 
7.4.7. Sera declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL entre as licitantes 

classificadas; 
7.4.8. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, a comissão de licitação aplicará os critérios para 

desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma: 

7.4.8.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superior ao melhor 

prego. 
7.4.9. Para efeito do disposto no 7.4.8.1, ocorrendo o empate, proceder-se-a da seguinte forma: 

| — a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada podera apresentar 
proposta de prego inferior aquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco 

minutos, sob pena de preclusão, situação em que sera adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

Il — N&o ocorrendo a contratagéo da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

inciso | deste item, serdo convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipétese do item 7.4.8.1 deste Edital, na ordem classificatéria, para o exercicio do mesmo 

direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de precluséo; 
lll — no caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.4.8.1 deste Edital, sera 

realizado sorteio para definir aquele que primeiro podera apresentar melhor oferta. 

7.4.10. Na hipétese da não-contratação nos termos previstos no item 7.4.9 deste edital, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.4.11. O disposto no item 7.4.9 somente se aplicara quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.0 DA ADJUDICAGAO E DA HOMOLOGAGAO 
8.1. A Adjudicação e a Homologag&o da presente licitação ao licitante vencedor seréo efetivadas mediante 
termo circunstanciado, obedecida a ordem classificatéria, depois de ultrapassado o prazo recursal. 

8.2. A Homologação desta licitação e a Adjudicagdo do seu objeto em favor da licitante cuja proposta de 

pregos seja classificada em primeiro lugar são da competéncia da Secretaria de Saúde. 
8.3. O Ordenador de Despesa da Secretaria de Saúde se reserva o direito de ndo homologar e revogar a 
presente licitagdo, por razdes de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito. 

9.0 DO CONTRATO 
9.1. Sera celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente Tomada de Pregos, que 

devera ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de convocação 

encaminhada a licitante vencedora; 

9.2. A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o “Termo de Contrato” no prazo estabelecido no 
subitem anterior, caracterizara o descumprimento total da obrigagéo, ficando sujeita as penalidades 
previstas neste Edital; 

9.3. Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seus Anexos, 

bem como os demais elementos concernentes a licitagao, que serviram de base ao processo licitatorio; 
9.4. O prazo de convocagéo a que se refere o subitem 8.1, podera ter uma única prorrogagéo com o 

mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administragéo; 
9.5. É facultado à Administragéo, quando o convocado não assinar o “Termo de Contrato” no prazo e 

condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificagéo - 
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estabelecida pela Comissao, para fazé-lo em igual prazo e nas mesmâs— igdes propostas pelo primeiro 

colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei nº 8.666/93 e suas alteragdes posteriores. 

10.0 DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E DURAÇÃO DO CONTRATO 
10.1. Os serviços objeto desta licitação deverá ser executados e concluídos no prazo de até 10 (dez) 
meses, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 

8.666/93 e suas alterações; 

10.2. O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura pelo período que 

corresponder ao prazo de execução conforme cronograma físico financeiro, podendo ser prorrogado 

nos casos e formas previstos na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores; 

10.3. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 

cronograma fisico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e 

julgados pela fiscalização da SECRETARIA DE SAÚDE; 

10.4. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a SECRETARIA DE SAUDE, até 10 (dez) dias 
antes da data do término do prazo contratual. (Acórdão 2569/2010-Primeira Câmara | Relator: MARCOS 
BEMQUERER); 
10.5. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela SECRETARIA DE SAÚDE, não serão considerados como 

inadimplemento contratual. 

11.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1. Na forma prevista no Anexo |ll — Minuta do Contrato deste edital. 

12.0 DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA . 
12.1. Na forma prevista no Anexo Il — Minuta do Contrato deste edital 

13.0 DAS CONDIGOES DE PAGAMENTO 
13.1. A fatura relativa aos servicos mensalmente prestados deverá ser apresentada à Secretaria de 

Salde, até o 10° (décimo) dia util do més subsequente & realização dos servigos, para fins de conferéncia 
e atestagdo da execução dos servigos; 

13.2. A fatura constara dos servigos efetivamente prestados no periodo de cada més civil, de acordo com 

o quantitativo efetivamente realizado no més, cujo valor será apurado através de medição; 

13.3. Caso a medigéo seja aprovada pela Secretaria de Salde, o pagamento será efetuado até o 30° 

(trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo (a) CONTRATADO(A), junto ao setor competente da 
Prefeitura Municipal de Mauriti. 

14.0 DA FONTE DE RECURSOS 
14.1. As despesas decorrentes da contratagdo correrdo por conta da dotagdo orgamentaria n° 

1102.1030101712.068 — Manutengdo e Gerenciamento dos Servigos do Bloco da Ateng&o Basica do 

Municipio. Elemento de despesas 3.3.90.39.00 — Outros Servigos de Terceiro Pessoa Juridica. Fonte de 

Recursos 1600000000 — Transferéncia SUS Bloco de Manuteng&o. 

15.0 DO REAJUSTAMENTO DE PREGO E DO REGIME DE EXECUGAO 
15.1. Na forma prevista no Anexo Il — Minuta do Contrato deste edital. 

16.0 DAS ALTERAGOES CONTRATUAIS E GARANTIA CONTRATUAL 
16.1. Na forma prevista no Anexo |ll — Minuta do Contrato deste edital. 

17,0. DA SUBCONTRATACAQ 
17.1. É expressamente vedada a subcontratagéo total ou parcial do objeto deste Contrato, constituindo 
motivos para aplicação do que determina o art. 78, VI da lei 8.666/93. 

18.0 DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 
18.1. Na forma prevista no Anexo |ll — Minuta do Contrato deste edital. 

19.0 DAS RESCISOES CONTRATUAIS 
19.1. Na forma prevista no Anexo |ll — Minuta do Contrato deste edital. 
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20.0 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
20.1. Dos atos decorrentes das decisées da Comissão Permanente de LICItacGes caberá recurso, com 
efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato;contados da data da 
publicação na imprensa oficial, do respectivo julgamento, ou no caso do artigo 109, $ 1º de Lei nº 

8.666/93, imediatamente após a lavratura da respectiva ata. Se presentes os prepostos dos licitantes 
no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados; 
20.2. Interposto o recurso, será comunicado às demais proponentes que poderão impugná-lo no prazo de 
5 (cinco) dias úteis; 

20.3. Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de MAURITI; 

20.4. Os recursos poderão ser protocolados na Prefeitura Municipal e encaminhados à Comissão de 
Licitação ou enviados através do endereço eletrônico: cpldemauriti@gmail.com; 

20.5. O recurso será dirigido à(s) Secretaria(s), por intermédio do(a) Presidente(a), o(a) qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 
devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s); 

20.6. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante 
não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante; 

20.7. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante; 
20.8. O recurso terá efeito suspensivo; 

20.9. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

20.10. A intimação dos atos decisórios da administração — Presidente(a) ou Secretário(s) — em sede 
recursal será feita mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da Integra do ato no flanelógrafo da 

Comissão e da Prefeitura de Mauriti, como também na forma original da publicação do aviso de licitação; 

20.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede 
da Comissão de Licitação; 

20.12. DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMINISTRATIVO: 
a) O pedido de objeção deverá ser apresentado em duas vias pelo representante legal da empresa no 

setor de licitação no prazo estipulado no item 20.1, com dados de contato da impugnante no qual a 
Comissão enviará resposta ao pedido. 

b) Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou 

impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos: 

i) O endereçamento & Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura de Mauriti/CE; 
ii) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 

documentos comprobatérios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicilio, 

número do documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo editalicio; 

iii) O fato, o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra 
razoados; 

iv) O pedido, com suas especificagdes. 

20.13. O recurso ou impugnagdes apresentadas em desacordo com as condições deste edital não serão 
conhecidos. 

21.0 DA FORMA DE COMUNICAGAO DOS ATOS DO PROCESSO 
21.1. A convocação do licitante para quaisquer atos do processo, se dara através de publicagdo em jornal 
de grande circulag&o e/ou Diario Oficial dos Municipios - APRECE ou através dos portais de transparéncia 

do municipio de Mauriti e portal de licitações dos municipios do TCE e ainda, através de enderego 
eletronico valido a ser fornecido pelo Licitante; 

21.2. Os avisos de prosseguimento das sessoes, a decisão sobre os recursos interpostos, a anulação ou 
revogagao serão feitos aos interessados em jornal de grande circulag&o e/ou Diário Oficial dos Municipios - 

APRECE ou através dos portais de transparéncia do municipio de Mauriti e portal de licitagdes dos 

municipios do TCE e ainda, através de enderego eletrônico valido a ser fornecido pelo Licitante. 

22.0 DAS DISPOSICOES FINAIS : 
22.1. A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas neste edital de 
TOMADA DE PREÇOS; 

22.2. Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na/ | 
mesma hora e local; 
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22.3. Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de Licitação, na sede da 
Prefeitura Municipal de Mauriti, durante o período das 8h às 14h, de segunda a sexta-feira. 

22.4. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissdo Permanente de Licitagdo nos termos da 

legislag&o pertinente; 

22.5. Copias do edital e anexo serão fornecidas aos interessados ou podera ser lido através do site do 
TCE: https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ e no site da Prefeitura Municipal de Mauriti: www.mauriti.ce.gov.br; 

22.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem e inclui-se 
o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no 

Municipio, exceto quando for expressamente estabelecido em contrario; 

22.7. Em caso de divergéncia entre disposi¢des deste Edital e de seus anexos ou demais pegas que 
compdem o processo, prevalecera as deste Edital; 

22.8. Conforme a legislagéo em vigor, esta licitagéo, na modalidade Tomada de Pregos poderé ser: 

a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do 

processo; 
b) revogada, por conveniéncia da Administragéo, decorrente de motivo superveniente, pertinente e 

suficiente para justificar o ato. 

23.0 DO FORO 
23.1. Fica eleito o foro da Comarca de Mauriti, Estado do Ceara, para dirimir toda e qualquer controvérsia 

oriunda do presente edital, que ndo possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde ja, 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Mauriti/CE, 01 de setembro de 2023. 

bt a BE S Waide 
Presidente da CPL 


